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Classifi cados e Publicação Legal

Falecimentos

SEPULTADOS DO  
DIA 18/04  

 
Elias Cherpinski, 54 anos 
Julieta Gomes Pauzer, 85 anos 
Luiz Bielach, 78 anos 
Marcio Andre de Lima, 45 anos 
Maria Iracema Ferreira, 84 anos 
Mauro Kuhn, 55 anos 
Raul dos Santos, 86 anos 
 

SEPULTAMENTOS 
EM 19/04  

 
Clementina Caminoski da Silva, 79 anos 
Velório: Capela da Funerária Princesa 
Local de enterro: Cemitério Parque Jardim 
Paraíso, às 10h 
 
Elisangela Carvalho Marins  
de Souza, 26 anos  
Velório: Em outro município  
Local de enterro: Cemitério em Reserva, às 8h 
 
Herminio Fagundes, 61 anos 
Velório: Capela N Senhora Aparecida 
Local de enterro: Cemitério Taquari dos 
Polacos, às 10h30 
 
Jair Garcia da Silva, 59 anos 
Velório: Capela do Luto Santana 
Local de enterro: Cemitério Parque Jardim 
Paraíso, às 14h 
 
Jose Ubiratan Santos, 68 anos 
Velório: Capela da vila 31 de março 
Local de enterro: Cemitério São Vicente de 
Paula, às 10h 
 
Judite Peres Dias do Nascimento, 56 
anos  
Velório: Em outro município 
Local de enterro: Cemitério Boqueirão, às 8h 
 
Luis Carlos da Rocha, 72 anos 
Velório: Capela Municipal São Jose 
Local de enterro: Cemitério São Sebastião, 
às 10h 
 
Maria Brito, 77 anos 
Velório: Capela Municipal São José 
Local de enterro: Cemitério São Vicente de 
Paula, às 9h 
 
Maria Eugenia de Souza, 90 anos  
Velório:  Associação de Moradores Vila 
Odete 
Local de enterro: Cemitério Parque Jardim 
Paraíso, às 10h 
 
Natalia Schimanski Glova, 83 anos 
Velório: Capela da Funerária Princesa 
Local de enterro: Cemitério São José dos 
Pinheirinhos, às 10h 

O  p l a n o  d a  fa m í l i a
P O N T A G R O S S E N S E

(42) 3223-9165 | (42) 99999-9009
 R. BARÃO DE TEFFE, 188

CENTRO | PONTA GROSSA

(42) 3222-4046 |  (42) 9 9999-5603
R. GENERAL CARNEIRO, 509

CENTRO | PONTA GROSSA
www.princesaassistencia.com.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO ADITIVO CONTRATO Nº. 010/2022.
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com sede 
da sua Administração na Câmara Municipal de Reserva, Rua Polonia, centro, Reserva, PR, 
neste ato representada pelo Secretário Executivo , o Senhor CLAUDIOMIR SCHNEIDER, 
brasileiro, casado, domiciliado município de Reserva - Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa M.S. PAWLAK EIRELLI – ME, CNPJ nº 24.916.486/0001-
70, com sede No município de Reserva - Paraná, neste ato representada pelo Senhor MICHEL 
STARUCZKA PAWLAK, Brasileiro, Casado , portador(a) do RG nº 10.962.190-0 SSS/, 
doravante denominada CONTRATADA, decorrente do resultado da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2022, regulado pela Lei Federal n.º 10.520/2002, e 

condições constantes no Edital desta licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de sinalização com 
pinturas de faixas de trânsito em pistas rodoviárias e vias urbanas, incluindo fornecimento e 
gestão de recursos humanos, sendo motorista e pintor Operador de
Demarcadora de Faixas de Trânsito, em atendimento ao Consorcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi,
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E VIGENCIA

execução até 19 de abril de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as 
partes na data de 20/04/22, não atingidas pelo presente instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Reserva, Estado do Paraná, para dirimir todas as questões 
oriundas do presente Contrato, sendo esta, competente para a propositura de qualquer medida 
judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus 
efeitos legais e jurídicos.
Reserva-PR, 18 de ABRIL de 2.024.

CONTRATANTE
Claudiomir Schneider

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO

TIBAGI Secretário Executivo CONTRATADA
M.S. PAWLAK EIRELLI - ME Michel Staruczka Pawlak

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 010/2022.
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com sede 
da sua Administração na Câmara Municipal de Reserva, Rua Polonia, centro, Reserva, PR, 
neste ato representada pelo Secretário Executivo , o Senhor CLAUDIOMIR SCHNEIDER, 
brasileiro, casado, domiciliado município de Reserva Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa M.S. PAWLAK EIRELLI – ME, CNPJ nº 24.916.486/0001-
70, com sede No município de Reserva - Paraná, neste ato representada pelo Senhor MICHEL 
STARUCZKA PAWLAK, Brasileiro, Casado , portador(a) do RG nº 10.962.190-0 SSS/, 
doravante denominada CONTRATADA, decorrente do resultado da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2022, regulado pela Lei Federal n.º 10.520/2002, e 

condições constantes no Edital desta licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de sinalização com 
pinturas de faixas de trânsito em pistas rodoviárias e vias urbanas, incluindo fornecimento e 
gestão de recursos humanos, sendo motorista e pintor Operador de Demarcadora de Faixas 
de Trânsito, em atendimento ao Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
Caminhos do Tibagi,
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

do contrato R$ 138.115,56, para a execução do objeto contratado pela CONTRATADA à 

Item - TIPO DE SERVIÇO

CARGA HORARIA 
SEMANAL

QUANTIDADE
VALOR 

MENSAL
VALOR TO-

TAL MES

VALOR 
TOTAL 12 

MESES

01 - MOTORISTA DE CAMINHÃO DE PINTURA DE FAIXA VIARIA – 7825-10

44 01 4.446,31 4.446,31 53.355,72

02- PINTOR ATRAVES DE PULVERIZAÇÃO SINALIZAÇÃO VIARIA – CBO 723330

44 02 3.531,66 7.063,32 84.759,84

VALOR R$ 138.115,56

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as 
partes na data de 20/04/22, não atingidas pelo presente instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Reserva, Estado do Paraná, para dirimir todas as questões 
oriundas do presente Contrato, sendo esta, competente para a propositura de qualquer medida 
judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus 
efeitos legais e jurídicos.
Reserva-PR, 18 de ABRIL de 2.024.

CONTRATANTE
Claudiomir Schneider

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI Secretário Executivo

CONTRATADA
M.S. PAWLAK EIRELLI - ME

Michel Staruczka Pawlak

PUBLICAÇÃO LEGAL

Moinho Curitibano S.A.
CNPJ 76.483.833/0001-12

Edital de Convocação de - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Convocamos os Srs. Acionistas do 
Moinho Curitibano S.A. para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas 
cumulativamente no dia 29 de abril de 2024, às 15:00 horas, na Cidade de Ponta Grossa/PR, Município da sede 
da Companhia, excepcionalmente na Rua Joaquim de Paula Xavier, 801, Jardim América, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: 1- deliberar sobre as Demonstrações Financeiras 
e o Parecer dos Auditores Independentes, relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2023; 2- deliberar 
sobre o resultado do exercício encerrado em 31/12/2023. Assembleia Geral Extraordinária: 1- fixar o mon-
tante global e anual da remuneração da diretoria para o exercício de 2024; 2 - outros assuntos de interesse da 
Sociedade. Curitiba/PR, 15 de abril de 2024. (a) Gilda de Miranda Valle Nicolau - Diretora Geral. (18/19/20)

METALÚRGICA SCHIFFER S/A 
CNPJ 80.220.890/0001-86 - NIRE nº 41300050503 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
São convocados os acionistas da Companhia METALÚRGICA SCHIFFER S/A, 
para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária às 14h00m (quatorze horas) do 
dia 29 de abril de 2024, na sede da sociedade, localizada à Av. Souza Naves, 
3199, Chapada, Ponta Grossa – Pr,  a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – I- Tomar conhecimento do 
Relatório da Administração, Apreciação e votação do Balanço Patrimonial e 
Demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2023; 
II- Deliberar sobre a destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos. 
III- Eleição da Diretoria para o triênio 2024/2027; IV- Outros assuntos do 
interesse da sociedade. Comunicamos que estão à disposição dos senhores (as) 
acionistas, na sede social, os documentos a que se refere o artigo 133, da Lei nº 
6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 
Ponta Grossa, 10 de abril de 2024. João Luiz Marra - Diretor Executivo 

  
 
 

 
EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA 

 
GESTÃO: 28/05/2024 a 27/05/2028 

 
Em cumprimento ao disposto no Estatuto Social deste 
Sindicato, comunico que foi registrada a chapa concorrente a 
eleição sindical, a que se refere o Edital de Convocação das 
eleições, publicado no dia 10 de abril de 2024 neste Jornal. 
 
 

 SINDICATO RURAL DE CARAMBEÍ 
 

Eleição em 27/04/2024 
 

                                    CHAPA:ÚNICA  
 

 EFETIVOS SUPLENTE 
Presidente RICARDO DE AGUIAR WOLTER  
Vice-Presidente        JAN UBEL VAN DER VINNE  
1o Secretário JOHANNES A. VAN DER MEER  

2o Secretário LEENDERT ARI BOER  
1o Tesoureiro WALTER PERPÉTUO RIBAS  
2o Tesoureiro GERRIT KASTELIJN  
Conselho Fiscal 
(Três Componentes) 

1) CORNELIO GUILHERME LOS ROBIN VINK 
2) JACOB VOORSLUYS  RODERIK W. VAN DER MEER 
3) PLEUN ARTHUR VOORSLUYS HENRIETE M. V. D. M. VINK  

Delegado 
Representante 

RICARDO DE AGUIAR WOLTER ROGER VAN DER  
VINNE 

 
O prazo para impugnação da candidatura é de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do 
presente Aviso, conforme estabelece o Estatuto Social desta Entidade. 
 
Carambeí, 19 de abril de 2024. 
 
RICARDO DE AGUIAR WOLTER 
PRESIDENTE SINDICATO RURAL DE CARAMBEI 

SINDICATO RURAL DE CARAMBEI/PR 
Rua das Esmeraldas, 454 - Tel. 42-3231-5928 
Email: sindicatopatronal.cbei@yahoo.com.br 

  3220-1070

Agência do Trabalhador 
de Ponta Grossa

 AJUDANTE DE AÇOUGUEIRO (COMÉRCIO) 

 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ANALISTA DE MARKETING 

 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ASSISTENTE DE CONTADORIA FISCAL 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ASSISTENTE DE VENDAS 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ATENDENTE DE BALCÃO 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ATENDENTE DE CAFETERIA 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ATENDENTE DE PADARIA 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE CHURRASQUEIRO 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE COBRANÇA 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE CONFEITEIRO 
 Atendimento  das 08h as 16h utilize as ferramentas 
digitais. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro.   


